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MODALIDADE GOVERNANÇA

RESULTADO FINAL
Prezado (a) Gestor(a),

O Prêmio Aneprem tem por objetivo estimular, reconhecer e premiar as Unidades Gestoras de RPPS, bem como os representantes legais dos
Entes Federativos, que mais desenvolveram boas práticas de gestão por meio de ações baseadas nos princípios da transparência, equidade,
ética, responsabilidade com a gestão corporativa e social.

Na modalidade GOVERNANÇA os Entes/UG que pontuaram acima de 56 ( cinquenta e seis) pontos, que é um critério do edital, PARABÉNS
PELO ÊXITO DA CLASSIFICAÇÃO , aos Ente/UG que não antigiram a pontuação mínima para classificação, PARABÉNS PELA PARTICIPAÇÃO,
PELO EXITO DOS PONTOS CONQUISTADOS, que sejam vislumbradas as oportunidades de melhorias e que continuem participando do Prêmio
Boas Praticas de Gestão, fortalecendo a GOVERNANÇA CORPORATIVA DOS RPPS DO NOSSO PAÍS.

Atenciosamante,

COMISSÃO DO PRÊMIO ANEPREM-2021
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Miguel Chaves – SPREV
Cicero Dias- FUNPRESP
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PEQUENO PORTE

Nº
PARTICIPANTES

ENTE RESULTADO FINAL

1 BARRA VELHA-SC 1º CLASSIFICADO – IPREVE
64 PONTOS

2 PIRACAIA-SP 2º CLASSIFICADO PIRAPREV
63 PONTOS

3 LUCAS DO RIO VERDE-MT 3º CLASSIFICADO – PREVILUCAS
62 PONTOS

4 PARAIBUNA-SP 4º CLASSIFICADO – IPM -PARAIBUNA
59 PONTOS

5 CAÇADOR-SC 5º CLASSIFICADO – IPASC
58 PONTOS

6 SORRISO-MT 6º CLASSIFICADO –
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SORRISO

57 PONTOS

7 IRAUÇUBA-CE NÃO ATINGIU A PONTUAÇÃO MINIMA DE 56 PONTOS –
IRAUPREV

8 ARAÇOIABA-PE NÃO ATINGIU A PONTUAÇÃO MINIMA DE 56 PONTOS –
Autarquia Previdenciária Do Município de Araçoiaba-PE

9 NOVA ESPERANÇA DO SUL-RS NÃO ATINGIU A PONTUAÇÃO MINIMA DE 56 PONTOS –
NOVA ESPERANÇA DO SUL-RS
NÃO INTERPÔS RECURSO

10 QUATRO BARRAS-PR NÃO ATINGIU A PONTUAÇÃO MINIMA DE 56 PONTOS –
QUATRO BARRAS

NÃO INTERPÔS RECURSO


